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DECLARAÇÃO CONJUNTA- ANEXOS DO EDITAL 

PE 8/2024 

 

A empresa Kasmedi Distribuidora de Medicamentos LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.685.649/0001-24 INC.EST. -

039/0202240, situada Rua Duque de Caxias, 410 Loja E 414, Centro, CEP 99.700-274, Erechim - RS, por intermédio 

de seu representante legal o Sra. Idalina Fernandes Chmiel, portador (a) da Carteira de Identidade nº 80637826951 e 

do CPF no 742.196.180-15, residente no endereço Rua Roberto Manuel Zaffari, nº 116, bairro Bela Vista, Erechim - 

RS, CEP: 99.704-068., declara que: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA quecumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no 

art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

contratante. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 8/2024e seus anexos, bem 

como atesta que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº 8/2024 e enquadramento como empresas de pequeno porte. 

Declaramos para todos os fins de direito, que: 

a) Não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano-calendário da realização desta licitação, cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo receber o tratamento favorecido, diferenciado 

e simplificado de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 

38/2023; 

b) Não estamos inseridos nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 

2006. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Erechim, 15 de outubro de 2024. 

 


		2024-10-15T15:26:59-0300
	IDALINA FERNANDES CHMIEL:74219618015




